
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO PRESIDENTE 
 

PORTARIA DETRAN/RJ Nº 6757 DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

DESIGNA GESTOR PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DOS TERMOS QUE MENCIONA. 

 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-150159/004549/2023; 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da 
administração e altera o Decreto nº 42.301/2010; 
 
- o disposto na Portaria DETRAN/RJ nº. 6295/22 e suas alterações, que dispõe sobre o credenciamento e o funcionamento de empresas 
nos ramos da desmontagem, reciclagem, recuperação e comercialização de partes e peças de veículos automotores terrestres no 
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências; 
 
- o disposto na Portaria DETRAN/RJ nº. 6296/22 e suas alterações, que dispõe sobre o credenciamento e o funcionamento de empresas 
para a fabricação e fornecimento de etiquetas de segurança utilizadas na marcação e controle das partes e peças usadas, oriundas da 
desmontagem de veículos automotores terrestres, e dá outras providências; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica designado o servidor Alexandre Rodrigues Dias, Diretor da Diretoria Geral das Atividades de Desmontagem, Id. Func. nº 
571361-7, em substituição ao servidor Luiz Alberto Moreira Coelho, Id. Func. nº 2968672-5, como Gestor, sendo responsável pelas 
atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem os processos de Termos de Credenciamento relacionados abaixo: 
 

Nº processo Nº contrato Contratada 

SEI-150016/073554/2024 090/25 
17.693.295 José dos Santos 
Filho 

SEI-150065/000212/2024 039/25 2 KT Auto Peças Ltda. 

SEI-150016/047615/2024 421/24 
22.154.075 Priscila Faria 
Marques 

SEI-150016/138208/2024 553/24 
31.917.829 Michelli 
Valhinhos Auricchio de 
Oliveira. 

SEI-150065/031542/2023 112/24 
32.544.820 Edvaldo Ferreira 
da Silva 

SEI-150016/100046/2024 344/24 
47.231.822 Laura Maria da 
Silva Pinto. 

SEI-150065/028204/2023 552/24 
Alfa Comércio de Auto 
Peças Ltda. 

SEI-150065/043229/2023 219/24 
AMD Desmontadora e 
Comércio de Peças Usadas 
Ltda. 

SEI-150016/096793/2024 040/25 
AP SEG Segurança 
Eletrônica Ltda 

SEI-150065/033796/2023 227/24 
Atacadão das Peças Rio de 
Janeiro Ltda 

SEI-150065/034358/2023 431/24 
Auto Peças Cabeça da 
Brasil Ltda. ME. 

SEI-150065/002194/2024 240/24 Auto Peças Canane Ltda 

SEI-150065/043689/2023 329/24 
Auto Peças Para Veículos 
Ramos Ltda 

SEI-150016/100178/2024 424/24 
Auto Peças Vianna Oliveira 
Ltda. 

SEI-150016/074332/2024 351/24 Baixadaço Reciclagem Ltda. 

SEI-150016/095802/2024 427/24 
Brasil Ferro e Aço Comércio 
e Serviços Ltda 

SEI-150065/031155/2023 381/24 Cat 1900 Auto Peças Ltda. 

SEI-150016/162907/2024 487/24 CH Moto Peças Ltda.-ME 

SEI-150065/044677/2023 033/25 
Chapeco Auto Peças 
Comércio e Acessórios 
Automotivos Ltda. 

SEI-150065/030506/2023 222/24 
Cintia Cardozo da Silva 
13931222721 

SEI-150065/031653/2023 327/24 
Cobrascar Comércio de 
Peças Novas Usadas e 
Recuperadora Eireli. 

SEI-150016/161714/2024 092/25 
Colubande Comércio de 
Peças para Autos Ltda. 

SEI-150016/059035/2024 551/24 
Cunha Comércio de Auto 
Peças Ltda. 

SEI-150016/031723/2024 485/24 
Digão 2004 Auto Peças 
Ltda. 

SEI-150065/031094/2023 363/24 DWA Auto Parts Ltda. 

SEI-150016/017484/2024 034/25 
F1 Comércio de Peças 
Usadas Ltda. 

SEI-150065/044108/2023 297/24 
Filhos Car Comércio de 
Peças Automotivas Ltda. 

SEI-150065/030450/2023 305/24 Fortaleza dos Carros 



Nacionais e Importados 
Ltda. 

SEI-150065/030464/2023 311/24 Gioconda Autos Peças Ltda. 

SEI-150016/124812/2024 425/24 
GPL Transporte e Serviços 
Ltda. 

SEI-150016/036216/2024 124/24 IS ECO Ltda. 

SEI-150065/023278/2023 362/24 J. S. da Costa Auto Peças 

SEI-150065/031013/2023 336/24 JJ Viana Auto Peças Ltda. 

SEI-150065/030731/2023 328/24 JJ Viana Auto Peças Ltda. 

SEI-150065/043638/2023 560/24 
JT Comércio de Peças 
Novas e Usadas Ltda 

SEI-150065/031223/2023 089/25 
Laura Car Comércio de 
Peças Automotivas Ltda. 

SEI-150065/043651/2023 087/25 

Lucio Car Comércio de 
Peças Usadas e 
Desmanche de Sucatas de 
Veículos Ltda Me. 

SEI-150016/103587/2024 426/24 Ludi Auto Peças Ltda. 

SEI-150016/021068/2024 392/24 Lz Automóveis Ltda. 

SEI-150016/098534/2024 428/24 
M.E.H Comércio Varejista 
de Peças Novas e Usadas 
Ltda. 

SEI-150065/030355/2023 236/24 
Motordito Comércio de 
Peças Ltda. 

SEI-150016/143488/2024 046/25 
Narf Comércio de Peças 
Novas e Usadas para Autos 
Ltda. 

SEI-150016/138277/2024 486/24 
New Inter Comércio e 
Serviços Ltda. 

SEI-150016/054283/2024 471/24 
PT Comércio de Peças 
Ltda. 

SEI-150065/043688/2023 488/24 RCL Auto Peças Ltda. 

SEI-150065/032773/2023 418/24 
Recicar Comércio Peças 
Acessórios para Veículos 
Ltda. 

SEI-150016/098040/2024 359/24 

Recicla Rio Comércio e 
Indústria de Materiais 
Ferrosos e Não Ferrosos 
Ltda. 

SEI-150065/028756/2023 430/24 
Retirauto Comércio Peças 
Acessórios para Veículos 
Ltda. 

SEI-150016/068869/2024 296/24 
RH Auto Peças e Serviços 
Automotivos Ltda. 

SEI-150065/036416/2023 429/24 
RJ 106 Peças para 
Automóveis Utilitários Ltda. 

SEI-150016/066032/2024 416/24 
Santa Luzia Auto Peças 
Ltda. 

SEI-150065/032208/2023 419/24 
Shopping das Peças Vista 
Alegre Ltda-ME 

SEI-150065/029108/2023 163/24 
Simone Guimarães dos 
Santos 

SEI-150065/033881/2023 090/24 

Thomas Gred & Sons 
Gráfica e Serviços, Indústria 
e Comércio, Importação e 
Exportação de 
Equipamentos Ltda. 

SEI-150016/089178/2024 420/24 
Trevo Car Auto Peças 
Usadas Ltda. 

SEI-150016/099091/2024 035/25 
Victor Hugo Valviesse 
Nasser Damasceno 
14419430729 

SEI-150016/106735/2024 423/24 
Vulcan Auto Desmontadora 
Ltda. 

SEI-150065/032396/2023 422/24 
WM Lubrificantes e Peças 
para Veículos Ltda. 

SEI-150065/044102/2023 343/24 Zecar Auto Peças Ltda. 

 
Art. 2º - O servidor relacionado nesta Portaria também ocupará a designação aqui descrita para os Credenciamentos que vierem a ser 

publicados, desde que os objetos sejam semelhantes aos mencionados acima. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 06/03/2025, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2025 
 

VINÍCIUS MEDEIROS FARAH 
Presidente do DETRAN/RJ 


